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ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32272 - BOA VISTA ENERGIA S.A.

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 450.000

AT I V I D A D E S 

25 752 0807 4101 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE BENS
IMOVEIS

450.000

25 752 0807 4101 0014 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE BENS
IMOVEIS - NO ESTADO DE RORAIMA

450.000

I 4 - INV 2 90 0 495 450.000

TOTAL - INVESTIMENTO 450.000

<!ID809418-0> LEI No- 11.150, DE 26 DE JULHO DE 2005

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Defesa,
crédito suplementar no valor de R$ 104.462.571,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 11.100, de 25 de janeiro de 2005), em
favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 104.462.571,00 (cento e quatro
milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil, quinhentos e setenta e um reais), para atender à programação
constante do Anexo desta Lei.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrem de excesso de
arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
João Bernardo de Azevedo Bringel

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52111 - COMANDO DA AERONAUTICA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0632 REAPARELHAMENTO E ADEQUACAO DA FORCA AEREA BRASILEIRA 104.462.571

P R O J E TO S 

05 151 0632 3113 AQUISICAO DE AERONAVES 104.462.571

05 151 0632 3113 0001 AQUISICAO DE AERONAVES - NACIONAL 104.462.571

F 4 2 90 0 100 104.462.571

TOTAL - FISCAL 104.462.571

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 104.462.571

<!ID807818-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 803, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO MANCHESTER LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de
Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.312, de 16 de julho de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir
de 31 de dezembro de 1996, a permissão outorgada à Rádio Man-
chester Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Juiz de
Fora, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 26 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID807819-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 804, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOL-
VIMENTO ECOLÓGICO E CULTURAL
DE SAUDADE DO IGUAÇU - PARANÁ
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Saudade do Iguaçu,
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 370,

de 17 de julho de 2003, que autoriza a Associação Comunitária de
Desenvolvimento Ecológico e Cultural de Saudade do Iguaçu - Pa-

raná a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Saudade do Iguaçu,
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 26 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID807820-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 805, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE JAMACARU -

ACJ a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Missão Velha, Es-
tado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 355,

de 17 de julho de 2003, que autoriza a Associação Comunitária de
Jamacaru - ACJ a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Missão
Velha, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 26 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID807821-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 806, DE 2005

Aprova o ato que outorga concessão à FUN-
DAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCA-
TIVA E CULTURAL - RTVE para executar
serviço de radiodifusão de sons e imagens
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

13 de maio de 2004, que outorga concessão à Fundação Rádio e
Televisão Educativa e Cultural - RTVE para executar, por 15 (quinze)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Goiânia,
Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 26 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID807822-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 807, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da
FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CEN-
TRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDU-
CATIVAS para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

13 de outubro de 2000, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de novembro de 1993, a concessão da Fundação Padre Anchieta -
Centro Paulista de Rádio e TV Educativas para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 26 de julho de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID807823-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

Atos do Congresso Nacional
.
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